PARECER Nº 1715, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 785, DE 2001


De iniciativa do nobre Deputado Newton Brandão, o projeto em epígrafe autoriza a celebração de convênios com estabelecimentos de ensino superior,  para a concessão de bolsas de estudo a policiais civis e militares aprovados em seus vestibulares.



Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 171ª a 175ª Sessões Ordinárias (de 23 a 29/11/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria.



Prosseguindo, o projeto foi para a Comissão de Segurança Pública, que igualmente manifestou-se pela aprovação da propositura.



Posteriormente, o projeto foi encaminhado para a Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou no prazo regimental.



Desta forma, a requerimento, foi designado Relator Especial para, em substituição a essa Comissão, apreciar a matéria conforme determina o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.



Na condição de relator designado, constatamos que o autor pretende autorizar o Poder Executivo a celebrar convênios com estabelecimentos de ensino superior de forma a conceder bolsas de estudo a policiais civis e militares que ingressarem nesses estabelecimentos. Determina também que só poderão usufruir do benefício estabelecido pela lei os policiais de conduta ilibada, além de propor outras disposições.



Do exame do assunto, verifica-se que a medida preconizada, se convertida em lei, concorre para o aumento da despesa pública, estando presente todavia o competente dispositivo financeiro, constante do artigo 3º do projeto, em observância ao disposto no artigo 25 da Constituição do Estado.



Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 785, de 2001.



a) GIBA MARSON – Relator Especial 

